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Brasília, 9 de fevereiro de 2.017.

Ao Ilmo. Sr. 
Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

Ref.: Parecer sobre Plano de Demissão Voluntária Extraordinária – PDVE da CEF e validade das ressalvas nos termos de rescisões contratuais em face da decisão do STF no RE n.° 590.415 – SC.

No final da manhã de ontem, a CONTEC encaminhou e-mail com a seguinte solicitação urgente de parecer: “A CONTEC está recebendo consultas sobre a validade das ressalvas nos termos de rescisão contratual, dos  empregados da CAIXA, em virtude de o Supremo Tribunal Federal no RE 590.415 SC (conhecido como caso BESC), haver assentado que a cláusula de quitação geral, constante do Acordo Coletivo SEEB SC X BESC,  prevalece em face  da lei vigente. As costumeiras ressalvas registradas nas sobreditas rescisões, no ato de homologação, prevalecem ou não?”

Em sequência, a CONTEC informou que não foi firmado qualquer instrumento coletivo aprovando o PDVE e estipulando a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho.

Até o momento, não foi encaminhado o termo de adesão do trabalhador ao PDVE, no qual presumo que conste a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho. Presunção essa que decorre da experiência oriunda de outros planos de demissão instituídos por outros bancos e empresas.

Daí segue que esse parecer está baseado na presunção acima em virtude da urgência solicitada, podendo ser elaborado estudo mais específico quando for encaminhado o termo de adesão do trabalhador ao PDVE.

Ultrapassada essa questão, cumpre inicialmente esclarecer que a decisão do STF no RE n.° 590.415 – SC reconheceu a validade de acordo coletivo de trabalho firmado entre o SEEB/SC e o BESC, o qual instituiu PDV e previu ampla e irrestrita quitação do contrato de trabalho.

A decisão do STF firmou a tese em sistema de repercussão geral de que "A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado."

O STF entendeu por privilegiar a autonomia de vontade coletiva, ante a atuação do ente sindical que equilibra a relação de poder entre o empregado e o trabalhador.

No caso, não houve celebração de instrumento coletivo de trabalho aprovando o PDVE e estabelecendo a condição de quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho, como determina a decisão do STF.

Logo, o precedente do STF firmado no sistema de repercussão geral não se aplica a hipótese em virtude do elemento de distinção supramencionado.

Esse caminho tem sido trilhado pela jurisprudência majoritária do TST, a qual tem aplicado a Orientação Jurisprudencial n.° 270, da SBDI-1, para não reconhecer a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho, decorrente de adesão ao PDV, quando ausente instrumento coletivo autorizando essa condição – elemento esse de distinção em relação ao precedente em repercussão geral do STF –. Segue ementa nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO ANTERIOR POR ESTA 3ª TURMA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA EVENTUAL EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 1.030, INCISO II, do NOVO CPC (ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADESÃO DO EMPREGADO AO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. HIPÓTESE DOS AUTOS DIVERSA DA DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE-590.415/SC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO. Esta Corte Superior sedimentou o entendimento de que a transação extrajudicial que importa em extinção do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado ao plano de desligamento voluntário, não se traduz em quitação ampla nem tem efeito de coisa julgada, mas implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo (OJ 270/SBDI-1/TST e Súmula 330/TST). Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 590415, de repercussão geral, decidiu, em sessão plenária do dia 30.04.2014, que é válida a cláusula que dá quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas decorrentes do contrato de emprego nos planos de dispensa incentivada (PDI) ou voluntária (PDV), desde que este item conste de acordo coletivo de trabalho e dos demais instrumentos assinados pelo empregado. A hipótese dos autos não se amolda àquela tratada pelo E. STF, nos autos do RE 590.415, uma vez que não consta no acórdão regional informação de que a instituição do PDV tenha se dado por acordo coletivo com previsão expressa da condição de quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de trabalho. Dessa forma, mantém-se a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada, sem proceder ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, II, do CPC/15 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte Superior.” (TST-AIIRR-113900-74.2002.5.02.0465, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 14/12/2016, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2016)

Demais precedentes da SBDI-1 e de outras Turmas do TST no mesmo sentido: E-ED-RR - 148700-64.2007.5.02.0462 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 06/10/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/10/2016; RR - 166400-04.1997.5.09.0658, Relator Desembargador Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de Julgamento: 14/12/2016, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2016; ARR - 317200-35.2003.5.02.0462 , Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 07/12/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2016AIRR-159700-72.2008.5.02.0059, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2016; 

No entanto, há jurisprudência minoritária no TST que aplica o precedente de repercussão geral do STF, mesmo que a condição de quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho, decorrente de adesão ao PDV, não esteja prevista em instrumento coletivo, bastando tal condição estar prevista em documento firmado com o trabalhador, restando superada a OJ n.° 270, da SDBI. Vide abaixo a ementa que exemplifica esse entendimento:

"RECURSO DE REVISTA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543, § 3º, DO CPC/73. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO IMOTIVADA. QUITAÇÃO AMPLA. DECISÃO DO STF ERIGIDA À CONDIÇÃO DE LEADING CASE. I - A SBDI-1 do TST, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 270, consolidou o entendimento de que "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo". II - O Supremo Tribunal Federal, recentemente no julgamento do RE 590.415/SC, erigido à condição de leading case, acabou por consagrar a tese diametralmente oposta a que o fora no âmbito desta Corte, tese então compartilhada por este magistrado. III - A tese vitoriosa no âmbito do STF acha-se corporificada no respectivo acórdão de que "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de emprego, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso esta condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que aprovou plano, bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado". IV - Diante do novo tratamento dado à questão pela Suprema Corte, em contexto idêntico ao dos presentes autos, sobressai a conclusão de que a livre opção do trabalhador pelo Plano de Demissão Incentivada, introduzido mediante instrumentos coletivos, ou por meio de outros instrumentos celebrados com o empregado, induz a quitação ampla, geral e irrestrita de todas as parcelas oriundas do contrato de trabalho extinto. V - Resta, assim, superado o entendimento da OJ 270 da SBDI-1 do TST ante a superveniência de decisão da Suprema Corte proferida com remissão ao instituto da Repercussão Geral, com efeito vinculante e erga omnes, repercussão geral que se irradia para todos os casos idênticos ao do BESC, em virtude de ela achar-se consubstanciada no tópico da ementa do acórdão do Ministro Barroso. VI - "Afirmação, em repercussão geral, da seguinte tese: ' A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado' " (STF, RE-590415, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30.4.2015, DJe 9.5.2015). VII - O Colegiado de origem deixou assinalado que o recorrente aderira ao programa de dispensa incentivada instituído pelo banco, adesão que considerara ato jurídico perfeito e acabado, sem nenhum registro de vício insanável relativamente à sua capacidade, à licitude do objeto e a obediência à forma legal estabelecida para a realização do ato. VIII - Acrescentou, ainda, que o ato fora praticado à margem de prova de qualquer vício de consentimento que o comprometesse, pelo que se impõe a conclusão de a decisão de origem achar-se em consonância com a tese adotada na repercussão geral, delineada no RE 590.415/SC, erigido à condição de leading case, valendo relembrar que o PDI ali noticiado não decorre unicamente de instrumento normativo, mas também de outros instrumentos celebrados com o empregado. IX - Recurso conhecido e provido". (RR- 44285-69.2005.5.12.0026, Relator Ministro: Antonio José de Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 05/10/2016, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 07/10/2016)

Outro precedente nesse sentido: RR-110400-87.2003.5.15.0049, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento: 14/12/2016, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12/2016.

Diante desse quadro, frente à corrente majoritária da jurisprudência do TST, entendo necessário que os sindicatos registrem ressalva expressa específica nos termos de rescisão do contrato de trabalho de trabalhador que aderiu ao PDVE, demonstrando insurgência contra a quitação ampla e irrestrita do pacto laboral por não ter sido essa condição firmada em instrumento coletivo.

Oportuno e relevante informar aos trabalhadores de que há o risco advindo da corrente minoritária da jurisprudência do TST, isto é, mesmo com a ressalva acima, suficiente a adesão ao PDVE para ser reconhecida a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho, vez que essa condição consta do termo de adesão.
Esse é o parecer.

Atenciosamente.

Caio A. R. da Silva Prado
OAB/DF n.° 14.962
SIG, Qd. 01, Lts. 985/1055, Ed. Centro Empresarial Parque Brasília, Torre Sul, Sala 222, Brasília–DF, CEP: 70.610-410
Telefone: (61) 3202-6689, e-mail: caio@bpcadvogados.adv.br, bpcadvogados.adv.br
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